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ANEXO III – BAREMA 

 

 

 

BAREMA1  

 
(Adoção em situações de empate relativas às solicitações de afastamento para desenvolvimento docente) 

1. Para os tópicos a partir do item três, serão considerados os cinco últimos anos a contar da data de ratificação do pedido de afastamento. Exceções estão com 

descrição específica. 

2. Este formulário deve ser apresentado juntamente com a documentação comprobatória.  

 

 
1 Aprovado em Reunião da Congregação do Instituto de Psicologia e Serviço Social em 31/10/2025. 

 Pontuação atribuída Pontos 

1. Docente está vinculado/a a algum programa de pós-graduação stricto sensu? 
(    ) Sim (5 pontos) 

(    ) Não 

 

2. Regime de trabalho 

(    ) DE (10 pontos) 

(    ) 40 horas (5 pontos) 

(    ) 20 horas (2 pontos) 

 

3. ATIVIDADES DE PESQUISA E PRODUÇÃO ACADÊMICA (a pontuação deve ser computada por cada 

comprovante referente aos itens listados) 
 

 

3.1. Bolsas e Projetos de Pesquisa  Subtotal  

Bolsas oficiais conferidas por agências de fomento: de estudo, de pesquisa e de intercâmbio cultural de relevância 

acadêmica e profissional (por projeto, considerando os últimos 10 anos, a contar da data de ratificação do pedido de 

afastamento). 

7 
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Coordenação de projetos de pesquisa com financiamento de instituições de fomento, concluídas e em andamento (por 

projeto, considerando os últimos 10 anos, a contar da data de ratificação do pedido de afastamento). 
7 

 

Coordenação de projetos de pesquisa sem financiamento e inscritas na UFBA, concluídas e em andamento (por projeto). 5  

Participação em projetos de pesquisa com financiamento de agências de fomento, concluídas e em andamento (por 

projeto). 
2,5  

 

3.2. Livro Subtotal  

Livro científico autoral, didático ou de referência (por livro). 10  

Produção de referências técnicas para atuação profissional (por referência). 7  

Organização de livro (coletânea) (por livro). 7  

Capítulo de livro (por capítulo). 5  

3.3. Artigos (pontuação por artigo publicado ou aceito para publicação) Subtotal  

Artigos em periódicos nacionais ou internacionais Qualis A.  10  

Artigos em periódicos nacionais ou internacionais Qualis B. 7  

Artigos em periódicos nacionais ou internacionais Qualis C. 5  

Organização de Dossiê em Revista Indexada. 7  

3.4. Trabalhos publicados (pontuação por trabalho publicado) Subtotal  

Artigos ou ensaios em revistas não indexadas, jornais e magazines. 1  

Trabalhos completos publicados em Anais de Congressos nacionais ou Internacionais. 5  

Resumos publicados em Anais de Congressos nacionais ou Internacionais. 1  

3.5. Pareceres e consultorias científicas (pontuação por parecer) Subtotal  

Avaliação de trabalhos submetidos a Congressos/Eventos científicos de âmbito nacional ou internacional. 1  

Parecer de projetos de pesquisa submetidos a editais institucionais, como programas de iniciação científica (ex. PIBIC, 

PERMANECER, PIBIC-AF, PIBIC-JR, PIBITI, PIBITI-JR, Milton Santos Sankofa) e programas de extensão (PIBIEX). 
1 

 

Parecer de artigo submetido a periódico científico indexado. 2  

Parecer de projeto submetido a entidades de fomento à pesquisa e extensão. 3  

3.6. Atividades editoriais Subtotal  

Editoria de periódicos científicos indexados (por semestre de exercício). 4  

4. ATIVIDADES DE ENSINO Subtotal  

Conferências proferidas e cursos ministrados na área (cada).  0,5  

Graduação (a cada 15 horas de aulas por semestre). 2  
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Residências (a cada 15 horas de aulas por semestre). 1  

Pós-graduação (Mestrado e doutorado) (a cada 15 horas de aulas por semestre). 2  

4.1. Orientações em andamento (pontuação por estudante ou pesquisador/a) Subtotal  

Extensão  0,75  

Iniciação Científica  0,75  

Monografia de Graduação / Estágio curricular (desde que não correspondam a disciplinas/carga horária de aula). 0,75  

Monografia de especialização  1  

Mestrado  2,5  

Doutorado  4  

Pós-doutorado 3  

4.2. Orientações concluídas (pontuação por estudante ou pesquisador/a) Subtotal  

Extensão  1  

Iniciação Científica  1  

Monografia de Graduação  / Estágio curricular (desde que não correspondam a disciplinas/carga horária de aula). 1  

Monografia de especialização 1,5  

Mestrado 3  

Doutorado 5  

Pós-doutorado  3  

4.3 Coorientações concluídas (pontuação por estudante ou pesquisador/a) Subtotal  

Extensão  0,5  

Iniciação Científica  0,5  

Monografia de Graduação 0,5  

Monografia de especialização 0,75  

Mestrado 1,5  

Doutorado 2,5  

Pós-doutorado  1,5  

4.4. Participação em Banca Examinadora (pontuação por banca) Subtotal  

Monografia. 1  

Processo seletivo para professor substituto. 1,5  

Dissertação ou concurso público para professor (exceto titular-livre). 2  

Tese ou concurso para professor titular-livre. 3  
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4.5. Monitoria (pontuação por estudante) Subtotal  

Em andamento. 0,75  

Concluída. 1  

5. EXTENSÃO Subtotal  

Coordenação de atividade de extensão, aprovada pelo IPSS, com financiamento por agências de fomento e por outros 

órgãos governamentais (por projeto). 
10 

 

Coordenação de atividade de extensão, sem financiamento, com carga horária total igual ou superior a 20 horas, aprovada 

pelo IPSS (por projeto). 
5 

 

Vice-coordenação ou participação como membro de atividade de extensão, aprovada pelo IPSS, com carga horária total 

igual ou superior a 20 horas (por projeto). 
2,5 

 

Coordenação de atividades de extensão aprovadas pelo IPSS com menos de 20 horas de duração.  1  

Serviços de consultoria/assessoria para órgãos públicos (por atividade concluída). 5  

Tutorias (por turma). 0,5  

6. ATIVIDADES DE GESTÃO NA UFBA Subtotal  

Exercício dos cargos de Reitor, Vice-Reitor e Diretoria de Unidade (por mês de exercício). 3  

Exercício dos cargos de (por mês de exercício): 

Chefe de Gabinete,  

Assessor/a especial do Reitor,  

Coordenador/a de Órgãos Suplementares,  

Presidente de Conselhos,  

Presidente da CPPD,  

Vice-Diretor/a de Unidade, 

Coordenador/a dos Colegiados de Graduação e dos Programas de Pós-graduação Stricto-sensu do IPSS e  

Coordenador/a acadêmico do IPSS. 

2 

 

Vice-coordenador/a dos Colegiados de Graduação e dos Programas de Pós-graduação Stricto-sensu do IPSS e vice-

coordenador/a do Colegiado da Coordenação Acadêmica do IPSS (por mês de exercício). 
1 

 

Coordenador/a do Comitê de Ética em Pesquisa do IPSS (CEP-IPSS/UFBA) (por semestre de exercício).  3  

Vice-coordenador/a do Comitê de Ética em Pesquisa do IPSS (CEP-IPSS/UFBA) (por semestre de exercício). 1,5  

Coordenador/a de Núcleos de Estágios (por mês de exercício).   0,5  

Coordenador/a de Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) do IPSS (por mês de exercício).   0,25  
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Participação como membro em órgãos colegiados definidos no Regimento Geral, incluindo NDE (por semestre de 

exercício).  

 

1 

 

Participação em diretorias de sociedades científicas de âmbito nacional, órgãos de classe, representações sindicais e 

representação docente na Unidade (por semestre de exercício). 
2 

 

Outras atividades administrativas ou de representação nas instâncias da Universidade definidas pela Unidade ou pela 

Universidade, por meio de portaria, na condição de titular (exs. comissões, CAE, CAPEX) (por semestre de exercício). 
1 

 

Coordenador/a de Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (por mês de exercício). 0,25  

Participação em comissão organizadora de congressos de âmbito nacional ou internacional (por evento). 5  

TOTAL DE PONTOS   


